A  Casa  do  Povo

COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

 28    DE  ABRIL  DE 2011

PARECER REFERENTE AO:


PROJETO DE  LEI  Nº 27/2011: “Denomina de Quadra de Esportes Paulo Eustáquio de Jesus, a quadra localizada no Bairro Romero de Carvalho, à Rua Hermínio Lopes, próximo ao nº26”, de autoria do Vereador Geraldo da Cruz Alves Andrade.


Relatório:


Aos Vinte e oito dias do mês de abril do ano de dois mil e onze, às quatorze horas, no Plenário Vereador Magno Claret Vieira, reuniram-se os membros da Comissão Permanente de Administração Pública, composta pelos Vereadores  Cristiano Elias dos Reis Costa – Marião  - Presidente, João Claudino Kal Sena – Vice-Presidente  e  Reginaldo Alves Saraiva – Relator, para examinar o PROJETO DE  LEI  Nº 27/2011: “Denomina de Quadra de Esportes  Paulo Eustáquio de Jesus, a quadra localizada no Bairro Romero de Carvalho, à Rua Hermínio Lopes, próximo ao nº26”, de autoria do Vereador Geraldo da Cruz Alves Andrade.


A proposição foi analisada preliminarmente pela Comissão de Justiça e Redação, que exarou parecer pela juridicidade, constitucionalidade e legalidade do  Projeto de  Lei  Nº 27/2011:   

Fundamentação:

Compete a Comissão de Administração Pública analisar esta matéria, conforme preceitua o art. 52 – § III  do Regimento Interno da Câmara Municipal, in verbis:

Art.52 – As comissões permanentes e os respectivos campos temáticos ou áreas de atuação são os seguintes: 

III – Comissão de Administração Pública

a) proposições relacionadas com servidores, organização pública e prestação de serviços públicos;

 b) proposições referentes a obras, edificações, zoneamento e meio ambiente;

 c)patrimônio público;

 d) fiscalização da execução do plano municipal de desenvolvimento;

        A Comissão de Administração Pública, dentro das suas atribuições cabe  fiscalizar proposições relacionadas com a organização pública,  prestação de serviços púbicos e patrimônio público o autor justifica a denominação da Quadra de Esportes de Paulo Eustáquio de Jesus como uma justa homenagem ao Sr. Paulo, que muito contribuiu com a Comunidade do Conjunto Habitacional Romero Carvalho, principalmente usando a quadra para ensinar as crianças, adolescentes e jovens a praticar esporte, assim ele ocupava o tempo dos meninos proporcionando o gosto pelo esporte e o lado saudável da vida. 

Voto do Relator

Diante do exposto, voto pela aprovação do Projeto de Lei nº 27/2011.

Reginaldo Alves Saraiva  -   RELATOR

Conclusão da Comissão:


A Comissão de Administração Pública cumprindo suas atribuições, exara Parecer Favorável ao Projeto de Lei nº 27/2011, entendendo que pessoas como o Sr. Paulo Eustáquio merecem o reconhecimento e serem lembradas como exemplo, principalmente pela sua Comunidade.



É o nosso Parecer, S. M. J. 



Sala das Comissões, 28 de abril de 2011.



Cristiano Elias dos Reis Costa – Marião

                                            PRESIDENTE

                  João Claudino Kal Sena    Reginaldo Alves Saraiva

                     VICE-PRESIDENTE                  RELATOR

